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Projeto de Lei nº 004/2017 -  Poder Legislativo
"Dispõe sobre redução de ISS de 5% para 2% para as empresas de Call Center, empresas de criação e desenvolvimento de Software, empresas Educacionais, empresas Franqueadoras, e empresas que prestem serviços no mercado eletrônico que se estabelecerem no Município, e dá outras providências”. 

Art. 1º - Fica autorizada, no âmbito Municipal, a redução do ISS (Imposto Sobre Serviços) em 60% (sessenta por cento) para as empresas de Call Center, empresas de Criação e Desenvolvimento de Software, empresas Educacionais, empresas Franqueadoras, e empresas que prestem serviços no Mercado Eletrônico, que se instalarem no município. 

Art. 2º - As empresas que exploram a atividade de Call Center, empresas de criação e desenvolvimento de Software, empresas Educacionais, empresas Franqueadoras, e empresas que prestem serviços no mercado eletrônico e que instalarem suas atividades na região descrita no artigo anterior, terão redução do ISS de 60% (sessenta por cento) assim como a isenção de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) por um período de 10 (dez) anos. 
§1º Torna-se obrigatória a contratação de, ao menos, um funcionário residente e domiciliado em Quitandinha.

§2º incluem-se empresas do ramo de assessoria esportiva.

Art. 3º - Para usufruírem o benefício, as empresas interessadas deverão apresentar cópia autenticada de sua regularidade comercial, nos órgãos competentes. 

Art. 4º - Qualquer irregularidade quanto a real atividade dessas empresas, tais benefícios serão imediatamente cancelados, bem como a respectiva autuação em multa equivalente a R$30.000,00(trinta mil reais), em caso de reincidência dobra-se o valor da multa aplicada. 
Parágrafo único - A arrecadação proveniente da multa prevista no caput desse artigo terá destinação imediata a geração de empregos e renda bem como investimento direto em educação. 

Art. 5º - Será competência do Executivo Municipal a fiscalização da regularidade dessa presente lei. 

Art. 6º - Comprovada a regularidade dos requisitos de que trata essa lei, os dados da empresa beneficiada serão encaminhados ao setor de tributos da Prefeitura para providenciar a devida redução. 

Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentárias próprias, que serão suplementadas se necessárias. 

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Quitandinha, 09 de Fevereiro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA
     
O presente Projeto de Lei visa beneficiar aos trabalhadores do Município que enfrentam uma carência de empregos, assim como fomentar a economia local, gerando empregos e renda. 
   
Atualmente, o setor de serviços gera grande quantidade de empregos e segundo dados do IBGE, vem crescendo de 6 a 8% ao ano. A intenção deste projeto é seguir o exemplo de outros municípios brasileiros, aonde dão estímulos como redução de ISS e IPTU, incentivando as empresas a instalarem-se em determinadas regiões, trazendo empregos, renda ao trabalhador e receita aos cofres do município.

 Tendo em vista que o setor de serviços é uma indústria limpa, que não agride ao meio ambiente e não depende de investimentos da parte do município em terrenos nem em infraestrutura, torna-se apropriado incentivar tal setor a vir para nosso Município, pois basta apenas um trabalho de divulgação desta lei nos canais corretos.
     
Por todo o exposto, solicitamos apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa Legislativa para a aprovação deste projeto de lei, uma vez que gerará empregos em nosso município e acarretará em maior arrecadação, consequentemente.
Câmara Municipal Quitandinha 09 de fevereiro de 2017.
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